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O ADMINISTRATIVO N° 410/2025 - PMBGR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 313/2025 - PMBGR/PI

INEXjGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 154/2025 - PMBGR/PI

Pelo presente contrato que entre si celebram de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no C.N.PJ sob o n" 41.522.178/0001-80,

cohl,sede na Praça Chiquinho Ezequiel, 2222 - Centro - Baixa Grande do

Ribeiro (PI), representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ LUIS SOUSA,

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a banda R DEZ,

represeritada pela empmsa R C E PRODUCOES MUSICAIS, CNPJ N°

62.589.167/0001 -97, com sede na Rua José Lins do Rego - São Pedro, CEP

n*^ 64.9pP500Óf representada neste ato pelo Sr.
CIAUDIOMAR PEREIRA LOPES. CPF n° 764.622.423-53, doravante

iiidenòiminada òpNTRATACL^ípbS na Lei 14.133/21 e
i ^ájtéraçoelpóçteridri^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente Contrato decorre da autònzáção de Inexigibilidade de Licitação

constante no Artigo 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.2 - São partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, a

proposta de preços da contratada, parecer da Comissão Permanente de Licitação,

Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl,

informação da existência de dotação orçamentária por parte da Secretaria de

Finanças do Município, autorização e despacho de ratificação do Senhor Prefeito

Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO

SETOR ARTÍSTICO PARA CONFRATERNIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO

MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, O QUAL SERÁ REALIZADO NO

DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
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CfÂUSULA TERCSIRA - DO VALOR B DO PAGAMBNTO

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

sendo pago 50% (cinquenta por cento) do valor no ato da assinatura do contrato

e o restante do valor até o dia do evento.

3.2 - O valor global do presente contrato poderá ser reajustado, mediante aditivo

contratual, desde que manifesto o interesse em comum das partes pactuantes,
conforme Artigo 124 a 136 da L^i 14.133/21.

3.3 - O depósito dos valores acima será creditado em moeda corrente nacional,

e mediante crédito em conta bancária fornecida pela contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

Os pagamentos ;déçofféntes ds;;;èkécuçãOi^^ :èérViÇ(|sigptante no presente

contrato serádiéfétüadpsiciÓÍTl- FPM/ ICMS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS

DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DATA, LOCAL E DURAÇÃO DO SERVIÇO.

A apresentação artística será realizada no dia 18 de dezembro de 2025, com

duração de OBhOOmín (três minutos), em horário a ser previamente determinado

pela Chefia de Eventos do Município.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE se responsabiliza pelos pagamentos nas condições e
forma estabelecidas neste Instrumento.

6.2 - O CONTRATANTE obríga-se em fornecer a CONTRATADA as orientações,

documentos e informações necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto

deste Instrumento, bem como os equipamentos de sonorização, palco, gerador,
camarim, grid, e outros que se façam necessários à realização dos serviços, de

acordo com as especificações técnicas fornecidas pela CONTRATADA, e ainda a

montagem do palco, camarins e demais instalações que se façam necessárias, tais

CEP:64é6$-000 - ^Ixa do RÍb^ro pEetuf
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como: elétricas, hidráulicas, de acesso, etc.

6.3 - É de responsabilidade de a CONTRATANTE garantir a CONTRATADA acesso

ao local do evento e à documentação técnica necessária ao desenvolvimento dos

serviços, bem como a segurança pública durante as apresentações, conforme as

normas e exigências locais.

6.4 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições

competentes;

6.5 - Providenciara hospedagem para toda a equipe da CONTRATADA no local de

realização do evento;

6.6 - Tomar as providências necessárias para a prevençapieGórreção de fatos que

possam vir aÍ pre^uBicár^á ireãii?áçãQ]dÕS[^hiflçÕ^^^^ de energia

elétrica, permâriêheiajnâqiutórizadá áè;|éissòas h^^^ a apresentação.
etc.

6.7 ■ Responsabilidadeipóf tòdàieiqúaiíquèriqçq^éhciáíipPlPiLcri minal e, ou civil^
que venham á Sèr vitima qualquer doçlartislpslti;^^^^ e público,

durante o espetáculo, em todas as 'dèGÒfrêriciiS'¥ administrativa e

outras, desde que nlo provocados por parte da CONTRATADA ou seus prepostos;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADA

O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas,

sendo obrigações do CONTRATADA:

7.1 - Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco, Camarins,

House mix, áreas de serviço colado nas laterais do palco, sonorização, iluminação,

equipamentos, serviços e outras que sejam necessárias à montagem do ambiente

para apresentação artística, bem como à plena execução do objeto firmado;

7.2 - Fornecer toda a estrutura de cenário e iluminação para realização do evento;

7.3 - Apresentar o contratado no local, dia e hora designados para a produção

CNN:
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completa do espetáculo; indicar um preposto, ou representante para acompanhar
as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar os demais

procedimentos, bem como para resolver os casos omissos neste instrumento;

7.4 - Executar os serviços objeto do presente Contrato, com absoluta diligência e

perfeição;

7.5 - Permitir e facilitar á fiscalização do CONTRATANTE a inspeção do local dos

serviços a qualquer dia e hora, devendo quando foro caso, prestaras informações
e esclarecimentos necessários;

7.6 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros,.decadentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, naq eí^lüindo dd^irêduzihâolièssa respon decorrência da

fiscalização oüíddaçdmpánhamentopelap^ão ir>

7.7 ■ A comercial,

é responsável péloiS:;^dáfgbs:tratíalÍiS^;i|pWdênçilrw^ e comerciais

resultantes dãle^pçad-déstê^dntrat^M.;::''''::::-

7.8 - A CONTRATADA é responsável ::bèlá Íà]Ímeb^^ artistas e seus

empregados em sua atividade comercial;

aÁU$mA<)lTÂVA^^ESÇ±5ÃÕ

o presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo

acordo, desde que ocorram fatos supenrenientes,. imperiosos e alheios à vontade dos

pactuantes e que torne impossível a realização do objeto deste instrumento.

8.1 - Verificada a Inadimplência do objeto deste contrato prevista na cláusula

segunda, pelo CONTRATADA, este será rescindido, ficando a CONTRATADA, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, obrigado ao pagamento

de multa de 20% (vinte por cento) do valor global do presente contrato,
constantes na cláusula 3.1.

8.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual,

independentemente de interpelação Judicial ou extrajudicial, ficando Isenta do

CNPJ:41.622.178/0e0V80
praça Chúlquillho Isaqui^ 2222, Cen^

CEP:648S8-p00 - Baixa Grat^ado làbelro Haul
fono; (09)3670-1473 Ípr«tótu>ti44l»kegroRde@lMlJúimJbr



GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIKA GRANDE
DO RIBeRO CF

écinosí^

6£5T£O^25>202ã

pagamento de qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

Infringência de qualquer obrigação contratual constante no presente instrumento;

Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,

caucionar ou alienar de qualquer forma, os direitos decorrentes deste contrato;

^ Se a CONTRATADA paralisar a execução dos serviços, ora pactuados, sem motivo

justificadamente comprovado junto a Chefia de Eventos do Município, a seu
critério;

Se a CONTRATADA não executar os serviços contratadas de acordo com as

previsões contidas neste instrumento, ou executá-lo em desacordo com a

fiscalização da Chefia de Eventos da CONTRATANTE.

8.3 - Ficam acordados que a partir do momento que o Show for anunciado, a

CONTRATADA estáiClénte:;queíodà|:áS oh por partes da CONTRATANTE

foram cumpridá;s|t;;^?;;;;:^?

8.4 - Fica estipulada â multa nci!;Valpr;de::3Q;|o|fnn^^^ valor do cachê

artístico deste;çontratp;:em;:casò:;de:iátra5dlíV#tlS^ do show por

parte da CONlfl^ApSjérnyeWpIqhtíelriA ern vigor, pelas
perdas e dandèi;«q|üéíGaüsàn"^'^

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

O presente instrumento contratual reger-se-á pelas cláusulas aqui acordadas e

pelos preceitos legais contidos na Lei n° 14.133, de 01/04/21, suas alterações e

legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCÍMA - DAS DISPOStCÕSSFINAiS

Este instrumento é de prestação de serviços por tempo determinado com natureza

autônoma, não assumindo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade de ordem

trabalhista e/ou previdenciária.

/

çHPjt *í^mjQm-s9
Centro
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CLAUSIA DÉCIMA PRIMEÍRA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estadodo Piauí, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, por estarem Justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus

efeitos legais.

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 10 de dezembro de 2025.

JOSÉ

Pfefeipó )>diMctí3igil
coKiTr?^te

ISA

RC;fPRQDUCOÉSÍ
íMki62589Í6ÍdòS

Asxihatíódéfofma Uigitál t^f ftC

UTt>.\62?89‘67C00*97

I3dd,OK:2C^1197

RCE PRODUCOES MUSICAIS

CNPJ N° 62.589.167/0001-97

CONTRATADA

Testemunhas;

Nome:Nome:

CPF:CPF:

iMsça ClíuíquIiihblÉzequM 2222^ Centro
CEiK64e68^p()0 - Baixa Crai^édo Kaul

FÍMiff (B9)3Sro'-1473 MM: proMtoéáÁbaíxagrandíogtbóUanbr


